
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-65.2007.815.1201.
Origem : Vara Única da Comarca de Araçagi.
Relator : Juiz Convocado Carlos Eduardo Leite Lisboa. 
Apelante : Maria Licar de Andrade Pereira Monteiro. 
Advogado : Fábio Meireles Fernandes da Costa (OAB/PB nº 9.273).
Apelado : Ministério Público do Estado da Paraíba.    

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA
POR  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PRELIMINAR.
NULIDADE  DE  SENTENÇA  POR
CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE  DEFESA.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.
DESNECESSIDADE  DE  PRODUÇÃO  DE
OUTRAS  PROVAS.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
NEPOTISMO.  NOMEAÇÃO  DE  PARENTES
EM  LINHA  RETA  OU  COLATERAL  ATÉ  O
TERCEIRO  GRAU  PARA O  EXERCÍCIO  DE
CARGOS  EM  COMISSÃO.  CONDUTA
VIOLADORA  DOS  PRINCÍPIOS  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA,
NOTADAMENTE  IMPESSOALIDADE  E
MORALIDADE.  DESRESPEITO  AO  ART.  11,
DA  LEI  Nº  8.429/92.  DOLO  GENÉRICO.
DESNECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DA
FINALIDADE  ESPECÍFICA E  DE  PREJUÍZO
AO  ERÁRIO.  PRECEDENTE  DO  STJ.
PENALIDADE APLICADA. ART. 12, INCISO III
DA LEI Nº 8.429/92.  IMPOSIÇÃO COM BASE
NOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.   MULTA CIVIL.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

-  Com efeito,  o  julgamento  antecipado da lide tem
lugar quando a questão de mérito for unicamente de
direito  ou,  sendo  de  direito  e  de  fato,  não  houver
necessidade  de  produção de  provas,  ou no  caso  de
revelia,  nos  termos  do  art.  330,  do  Código  de
Processo Civil/1973.
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-  A adequação  à  situação  de  nepotismo é  questão
meramente jurídica, ou seja, cabe ao julgador aferir o
seu enquadramento ou não como ato de improbidade
administrativa,  de  modo  que  o  depoimento  de
testemunhas  e a produção de prova pericial não irão
influenciar no convencimento do julgador, razão pela
qual não há que se falar em nulidade de sentença por
cerceamento do direito defesa.

- Consoante entendimento uníssono na doutrina e ju-
risprudência, do STJ, para a caracterização do ato ím-
probo, é necessária a demonstração do elemento sub-
jetivo, sendo indispensável a verificação da ocorrên-
cia de dolo ou culpa na conduta do agente. Nos casos
previstos  nos  arts.  9º  e  11º  da  supracitada  norma,
exige-se a comprovação do dolo para a tipificação da
conduta. Já na situação disposto no art. 10º, necessá-
ria a caracterização de culpa grave.

- O nepotismo é o favorecimento dos vínculos de pa-
rentesco nas relações de trabalho ou emprego, substi-
tuindo-se a avaliação de mérito para o exercício da
função pública pela valorização de laços de parentes-
co. A vedação à prática do nepotismo ganhou desta-
que no cenário jurídico brasileiro, passando a  haver
diversas previsões normativas sobre a temática, sur-
gindo uma gama de hipóteses e critérios hermenêuti-
cos a guiar o intérprete do direito.

-  Nesse cenário, como regra, estabeleceu-se que não
poderiam ser nomeados para ocupar cargos e funções
de livre nomeação e exoneração parentes até o tercei-
ro grau de agentes públicos da mesma pessoa jurídica.
Ademais, sabe-se que a vedação ao nepotismo decor-
reu do desrespeito direto aos princípios constitucio-
nais do art. 37, caput, da Constituição Federal, especi-
ficamente a moralidade e a impessoalidade, inclusive
foi objeto da Súmula Vinculante nº 13.

-  Impende destacar que, consoante entendimento do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  deve  ser  enquadrado
como ato de improbidade administrativa a nomeação
de parentes  para o exercício de cargos em comissão,
ainda que em período anterior à vigência da Súmula
Vinculante nº 13, sendo desnecessária regra explícita
de qualquer natureza sobre tal proibição. 

- Além disso, o Tribunal da Cidadania entende que o
dolo exigido para a configuração do ato de improbi-
dade administrativa estampado no art. 11, da Lei nº .
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8429/92, é o genérico, ou seja, a vontade livre e cons-
ciente de anuir aos resultados contrários ao Direito,
sendo  despicienda  a  finalidade específica.  Por  isso,
não se exige o dolo específico, ou seja o objetivo de
enriquecer ilicitamente,  provocar lesão ao erário ou
violar os princípios constitucionais.

- Restando devidamente comprovadas as nomeações
de parentes em linha reta ou colateral até o terceiro
grau para o exercício de cargos em comissão, deve ser
mantida a condenação por ato de improbidade admi-
nistrativa, por infringência aos princípios da Adminis-
tração Pública, notadamente a moralidade e impesso-
alidade.

- Afigurando-se perfeita a correlação entre a gravida-
de da conduta e a pena aplicada, em estrita consonân-
cia com a mens legis contida no art. 12 da Lei de Im-
probidade Administrativa,  não há que se cogitar em
atenuação  ou afastamento  da  condenação, a  qual,  a
meu  sentir,  revela-se  correta  e  devidamente  funda-
mentada.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária,  rejeitar a preliminar,  à unanimidade. No mérito,  por igual
votação,  negou-se provimento ao recurso apelatório, nos termos do voto do
relator.   

Trata-se  de  Apelação Cível interposta  por Maria  Licar  de
Andrade Pereira Monteiro, desafiando sentença proferida pelo Juízo da Vara
Única da Comarca de  Araçagi, nos autos da Ação  Civil Pública por Ato de
Improbidade Administrativa movida  pelo Ministério Público do Estado da
Paraíba.

Na  peça  de  ingresso,  o  representante  do  Ministério  Público
Estadual  narrou que  a  Curadoria  do  Patrimônio  Público  apurou  diversas
irregularidades  da Prefeita Constitucional  do Município de  Araçagi-PB,  no
período de 2001 a 2004.

Em  seguida,  destacou  que,  dentre  as  irregularidades,  a
promovida  nomeou  vários  familiares  para  o  exercício  de  cargos
comissionados  de  primeiro  escalão  e  postos  de  destaque  no  executivo
municipal,  apresentando  o  seguinte  rol  de  nomeações:  Maria  Eliane  de
Andrade Pereira Toscano, Renata de Andrade Duarte,  Antonio de Andrade
Gomes,  Fábio Meireles Fernandes da Costa, Tânia Maria Pereira de Andrade
Araújo e Kaline Kelly de Andrade Meireles, sendo irmão, sobrinha, prima,
genro, irmã e filha, respectivamente, da promovida, exercendo os seguintes
cargos na devida sequência: Diretor do Hospital Vanildo Maroja, Secretária de
Saúde, Diretor de Departamento de Transportes, Secretário de Administração
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e Planejamento, Secretária de educação Municipal e Tesoureira.

Defendeu a prática de nepotismo, a ofensa aos princípios da
impessoalidade, moralidade e legalidade, ressaltando que a parte demandada
praticou ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
Administração Pública.

Ao  final,  em  virtude  da  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa contido nos arts. 11, Lei nº 8.429/92, requereu a condenação da
parte promovida nas  sanções  referidas  no  art.  12,  inciso  III,  do  mesmo
diploma legal.

Devidamente notificada, a demandada apresentou manifestação
(fls.  241/244),  alegando que  os  cargos  ocupados pelos  seus  parentes estão
devidamente previstos na Lei Municipal nº 61/2001. Ainda afirmou que tais
cargos são de livre nomeação e exoneração, inexistindo qualquer dispositivo
legal de vedação.

Aduziu que as normas trazidas na exordial não se aplicam ao
Município,  posto  que  são  para  órgãos  específicos.  Asseverou  que,  embora
tenha  nomeado  parentes  para  o  exercício  de  cargos  em  comissão,  foram
apenas 6 (seis) de um universo de 47 (quarenta e sete), destacando que todos
as pessoas nomeadas eram aptas e idôneas para o exercício das funções. 

Concluiu,  enfatizando  a  inexistência  de  prejuízo  ao  erário,
porquanto os nomeados recebiam remuneração igual aos demais que exerciam
funções semelhantes.

Decisão da juíza de primeiro grau, recebendo a petição inicial e
ordenando a citação da parte promovida (fls. 254). 

Contestação apresentada pela parte demandada (fls. 270/277),
arguindo o amparo legal para as nomeações, posto que os cargos em questão
estão devidamente previstos em lei, sendo de livre nomeação e exoneração.
Destacou que, na época, era comum a nomeação de parentes no âmbito dos
três poderes, inexistindo vedação legal, inclusive as Resoluções do Conselho
Nacional de Justiça e do Conselho do Ministério Público são posterioresas
nomeações. 

Afirmou que apenas foram nomeados 6 parentes do total de 47
cargos  em  comissão,  sendo  pessoas  aptas  e  idôneas.  Por  fim,  pontuou  a
inexistência de prejuízo ao erário e de comportamento doloso, não podendo o
ato ser enquadrado como de improbidade administrativa. 

Decidindo a querela, o magistrado a quo julgou procedente o
pedido  autoral  (fls.  330/336),  consignando  os  seguintes  termos  na  parte
dispositiva:

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
versado na inicial e, em consequência, CONDENO
Maria Licar Andrade Pereira Monteiro, por violação
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as normas capituladas no art.  11,  caput  da  Lei  nº
8.429/92, à luz das argumentações acima aduzidas.

Tendo  em consideração a  existência  de  apenas  02
(dois)  parentes  em  situação  configuradora  de
nepotismo,  assim  como  as  diretrizes  normativas
dispostas no art.  12, III,  da Lei 8.429/92, deixo de
condenar  à  perda  da  função  pública,  prejudicada
pelo transcurso do prazo de seu mandato e aplica a
ré apenas e tão somente multa civil de 10 (dez) vezes
o  valor  da  remuneração  percebida  pelo  agente  à
época dos fatos que deverá ser revertida em favor da
Prefeita Municipal de Araçagi-PB, conforme dispõe
o art. 18 da Lei de Improbidade Administrativa”.

Inconformada, a parte promovida interpôs Recurso Apelatório
(fls. 371/380), alegando, preliminarmente, o cerceamento do direito de defesa,
eis que houve o julgamento antecipado da lide sem que fosse oportunizada à
recorrente a indicação das provas tampouco houve a realização de audiência
de instrução. No mérito, reafirma a ofensa ao devido processo legal, eis que
não  foi  oportunizada  a  produção  de  provas  e  a  abertura  de  prazo  para
oferecimento de alegações finais.

Sustenta que os cargos ocupados pelos parentes estão previstos
Lei Municipal nº 61/2001, sendo de livre nomeação e exoneração, inexistindo
qualquer  dispositivo  legal  de  vedação.  Ressalta  que  tais  nomeações  eram
comuns nos três poderes, destacando que as resoluções do Conselho Nacional
do Ministério Público e do Conselho Nacional de Justiça, que versam sobre a
vedação  ao  nepotismo,  são  datadas  de  18/10/2005  e  17/04/2006,
respectivamente, presumindo-se que antes era comum a prática de nomeação
de parentes. 

Afirma que não agiu com dolo, visto que praticou ato comum à
época.  Defende  que  o  seu  primo,  Antônio  de  Andrade  Gomes,  possui
parentesco de 4º grau, não sendo incluído nos ditames da Súmula Vinculante
nº  13,  do  STF,  não  podendo  tal  nomeação  ser  configurada  como  ato  de
improbidade administrativa. 

Aduz que, diante da ausência de nepotismo na nomeação de seu
primo, só restaria  apenas uma contratação que,  em tese,  se enquadraria no
nepotismo.  Destaca  a  ausência  de  prejuízo  ao  erário,  já  que  a  Sra.  Maria
Eliane  de  Andrade  Pereira  Toscano  exerceu  suas  funções  com  desvelo  e
responsabilidade,  percebendo  remuneração  igual  aos  demais  que  exerciam
funções semelhantes.

Finalmente, enfatiza a necessidade de observância do princípio
da proporcionalidade na aplicação da penalidade, de modo q a evitar sanções
desarrazoadas.

Contrarrazões ofertadas (fls. 396/398).

Apelação Cível nº 0000497-65.2007.815.1201. 5



A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer,  opinando  pelo
desprovimento do recurso (fls. 402/408).

É o relatório. 

VOTO.

- Da Ênfase ao Direito Intertemporal Processual

Antes de analisar os requisitos de admissibilidade do presente
recurso, cumpre a esta relatoria tecer alguns comentários acerca da vigência e
aplicabilidade da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo
1.046.  No entanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito
Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente de
Processualistas  Civis  (V FPPC) –  que  reuniu  processualistas  de  diferentes
escolas  de  pensamentos,  a  fim de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir
enunciados aprovados por unanimidade  de seus participantes – teve um de
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código
de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC  quanto  ao  tema  em  debate,
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às sentenças
publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque, com a publicação de determinada decisão sob a
égide  do  Código de  Processo  Civil  de  1973,  o  prazo  para  interposição  de
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto.
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e
regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 

Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de
ferir  o  já  mencionado  ato jurídico processual  perfeito  e o  direito subjetivo
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de
admissibilidade recursal e dos seus efeitos – no momento da interposição de
sua irresignação.

Dito isto, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada sob
a  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  motivo  pelo  qual  tal
regramento deverá regular  os requisitos  de admissibilidade  e  os  efeitos  do
recurso contra aquela interposto.  Trata-se da imposição do art.  14 do Novo
Código  de  Processo  Civil,  no  sentido  de  respeito  aos  atos  processuais  já
praticados  e  às  situações  jurídicas  consolidadas,  refletindo,  inclusive,  na
impossibilidade de aplicação do novo instituto da sucumbência recursal, em
decorrência da existência de um direito subjetivo processual adquirido pelo
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recorrente  de não ter  sua  situação sucumbencial  agravada pelo advento da
nova  codificação,  no  decorrer  do  trâmite  de  um  recurso  anteriormente
interposto.

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço  do
Recurso Apelatório, passando a apreciar os seus argumentos. 

-   Da p  reliminar: nulidade da sentença por cerceamento do  
direito de defesa:

Como preliminar, o recorrente levanta a nulidade de sentença
por cerceamento do direito de defesa, destacando que é incabível o julgamento
antecipado da  lide sem a produção de provas e  de  abertura de prazo para
apresentação de alegações finais.

Em  seguida,  enfatiza  que  o  caso  não  se  reveste  de
singularidade, sendo, na verdade, uma demanda complexa com a necessidade
de produção de outras provas, dentre elas a testemunhal, pericial e a juntada de
novos documentos.

Pois  bem.  Com efeito,  o  julgamento  antecipado da  lide  tem
lugar  quando a  questão  de  mérito  for  unicamente  de  direito  ou,  sendo de
direito e de fato, não houver necessidade de produção de provas, ou no caso de
revelia, nos termos do art. 330, do Código de Processo Civil/1973.

Ensinam Luiz Guilherme Marinoni e Sergio Cruz Arenhart que:

"cabe o julgamento antecipado do mérito, com base
no artigo 330, I, do CPC, quando se discute apenas
matéria de direito ou as consequências jurídicas da
afirmação  de  fato,  ou  ainda  quando  a  afirmação
fática  está  demonstrada  através  de  prova
documental.  Nessa linha, é importante frisar que a
produção  de  prova  não  deve  ser  admitida  quando
pretender esclarecer fato que não é pertinente.” (In
Manual  do  processo  de  conhecimento: a  tutela
jurisdicional através do processo de conhecimento. 4.
ed.  rev.,  atual.  e  amp.  São  Paulo:  Revista  dos
Tribunais, 2005. p. 236. 

 Ponderam, ainda, que  "o julgamento antecipado só não deve
ocorrer quando o fato, ainda que controvertido, pertinente e relevante, não se
encontra devidamente provado”.

Conforme  se  apreende  desses  ensinamentos,  o  julgamento
antecipado do mérito, quando há discussão de fatos, não pode ocorrer se pairar
cisma sobre questões fáticas pertinentes e relevantes para a lide.

In  casu,  infere-se  que  o  MM Juiz  de  primeiro  grau  julgou
antecipadamente a lide, condenando o recorrente em penalidade prevista no
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art.  12  da  Lei  nº  8.429/1992,  em  virtude  do  reconhecimento  de  ato  de
improbidade  administrativa  consistente  na  prática  de  nepotismo,  com  a
nomeação de dois parentes para ocupar cargo em comissão no Ente Municipal.

A regularidade ou não dessas nomeações, o elemento subjetivo
(dolo ou culpa) e o dano ao erário são questões de fato a serem dirimidas por
meio de prova documental, e não testemunhal e pericial, como afirmado pelo
recorrente. Ainda, a documentação encartada já foi suficiente para a prolação
de sentença com total segurança.

A adequação  à  situação  de  nepotismo é  questão  meramente
jurídica, ou seja, cabe ao julgador aferir o seu enquadramento ou não como ato
de improbidade administrativa, de modo que o depoimento de testemunhas e a
produção de prova pericial não irão influenciar no convencimento do julgador.

Na  verdade,  repita-se,  entendo  que  a  prova  testemunhal  e
pericial no presente caso é totalmente desnecessárias para o fim de afastar a
condenação,  como  também  não  influenciariam  no  desfecho  na  demanda.
Também a juntada de novos documentos não mudariam o convencimento do
julgador, porquanto já foram colacionados aos autos folha de pagamento (fls.
54), relação com os nomes dos funcionários que exerciam cargos em comissão
(fls. 206/208) e a própria confissão da parte promovida.

Partindo  dessa  premissa,  o  fato  é  que  o  elenco  probatório
coligido aos autos  autorizou um juízo de convicção seguro para analisar  a
ocorrência ou não do ato de improbidade administrativa descrito na exordial.

Por isso, tratando-se de  matéria de fato e de direito que  não
demanda maior dilação probatória, acertado o julgamento antecipado da lide.

No  mais,  a  inexistência  de  prazo  para  oferecimento  de
alegações finais não causou prejuízo à ré, eis que teve acesso a todas as provas
existentes  nos  autos.  Além  do  mais,  a  sentença  fora  fundamentada  na
documentação  encartada  ao  encarte  processual  pelas  partes,  bem como  tal
peça  processual  (alegação final)  não alteraria  o  julgado,  uma vez que  não
houve omissão do julgador quanto a fatos relevantes nem análise equivocada
das  provas,  especialmente  quando  o  apelante  reitera,  em  seu  recurso,
praticamente os mesmos argumentos postos na contestação.

Dito isso, rejeito a questão preambular.

-   Do m  érito:  

Como pode ser visto do apelo do promovido, a controvérsia a
ser apreciada pela instância revisora consiste na análise do acerto da sentença
que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  contido  na  exordial,
reconhecendo a prática do ato de improbidade administrativa consubstanciado
no nepotismo, com a nomeação de dois parentes para o exercício de cargos em
comissão perante o Ente Municipal.

Conforme é cediço, a Constituição Federal de 1988, com vistas
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a  salvaguardar  a  moralidade  administrativa,  previu  no  §  4º  do  art.  37  o
cabimento de sanções políticas e civis aos agentes que viessem a causar dano
ao erário, na forma e gradação previstas em lei.  Visando regular o referido
dispositivo constitucional, foi editada a Lei n.º 8.429/92, que passou a prever
os atos de improbidade administrativa e as penalidades deles decorrentes.

A referida lei disciplinou os atos incursos em improbidade em
três aspectos, quais sejam: atos que importam enriquecimento ilícito do agente
público (art. 9°); atos que acarretam em prejuízo ao erário (art. 10°); e os atos
que atentam contra os princípios que regem a Administração Pública (art. 11°
da  lei).  Em  seguida  listou,  em  diversos  incisos,  exemplificativamente,
hipóteses caracterizadoras da dita improbidade.

Contudo,  para  que  ocorram  os  atos  de  improbidade
disciplinados pela legislação supracitada, é indispensável o atingimento de um
dos bens  jurídicos  tutelados  pelo  ordenamento,  ou  seja,  transparece  que  o
objetivo primordial da Lei de Improbidade é punir o administrador público
desonesto (ou particulares que induzam ou concorram para o ato do art. 2º da
Lei  nº  8.429/92),  desde  que,  efetivamente,  reste  demonstrado o  dolo  ou  a
culpa em suas condutas improbas, bem como o prejuízo ao ente público, em
certos casos, caracterizado pela ação ou omissão do administrador público. 

Nesses  termos,  Wallace  Paiva  Martins  Júnior  (in  Probidade
Administrativa, 2ª ed., p. 115, São Paulo, Saraiva, 2002) exemplifica que:  

“A Constituição Federal de 1988 é o marco divisor
de uma nova mentalidade institucional da repressão
à  improbidade  administrativa  e  da  tutela  da
moralidade administrativa e do patrimônio público.
(...).  As  sanções  delineadas  à  improbidade
administrativa no art. 37, § 4º, estabelecem punições
que  não  visam  exclusivamente  à  recuperação  dos
valores  patrimoniais,  senão  à  preservação  dos
valores morais,  direcionadas,  agora, ao resgate do
autêntico interesse social, com a previsão de graves,
severas  e  adequadas  punições  àqueles  que  são
moralmente  inidôneos  para  o  exercício  de  uma
função  pública,  o  que,  certamente,  adquire  maior
eficácia  social  pela  natureza  da  censura  jurídica
aplicável.  A  improbidade  administrativa  (ou
imoralidade  administrativa  qualificada)  exige
sanções mais compatíveis e coerentes com a tutela do
bem  jurídico  violado  e  que  transcendem  o  cunho
patrimonial da lesão, nem sempre existente. E essa
qualidade  é  devida  ainda  em  outras  disciplinas
jurídicas que, de uma forma ou de outra, tutelam a
probidade  administrativa  (direito  penal,  processual
penal,  eleitoral,  administrativo,  financeiro,
tributário, societário etc.)”.

Outrossim,  consoante  entendimento  uníssono  na  doutrina  e

Apelação Cível nº 0000497-65.2007.815.1201. 9



jurisprudência, do STJ, para a caracterização do ato ímprobo, é necessária a
demonstração do elemento  subjetivo,  sendo indispensável  a  verificação da
ocorrência de dolo ou culpa na conduta do agente. Nos casos previstos nos
arts. 9º e 11º da supracitada norma, exige-se a comprovação do dolo para a
tipificação  da  conduta.  Já  na  situação  disposto  no  art.  10º,  necessária  a
caracterização de culpa grave.

Pois bem, há de se analisar se o ato levado a cabo pela ré se
consubstanciam em  ilícito revestido  da  qualificadora  da  improbidade
administrativa.

No caso em liça, infere-se que a promovida fora condenada pela
prática de conduta improba incompatível com a moralidade e impessoalidade,
enquadrada  no  art.  11  da  Lei  de  Improbidade  Administrativa,  qual  seja  a
nomeação dos  seguintes parentes para o exercício de cargos em comissão:
Kaline Kelly de Andrade Meireles, filha da promovida, para o exercício do
cargo  de  tesoureira,  e  Maria  Eliane  de  Andrade  Pereira  Toscano,  irmã  da
demandada, para o cargo de Diretora do Hospital Municipal Vanildo Maroja.

Como é cediço o nepotismo é o favorecimento dos vínculos de
parentesco nas relações de trabalho ou emprego, substituindo-se a avaliação de
mérito  para  o  exercício  da  função  pública  pela  valorização  de  laços  de
parentesco. A vedação à prática do nepotismo ganhou destaque no cenário
jurídico brasileiro,  passando a haver  diversas previsões normativas sobre a
temática, surgindo uma gama de hipóteses e critérios hermenêuticos a guiar o
intérprete do direito.

Nesse cenário,  como regra,  estabeleceu-se que não poderiam
ser nomeados para ocupar  cargos  e funções  de  livre nomeação e exoneração
parentes até o terceiro grau de agentes públicos da mesma pessoa jurídica. 

Ademais,  sabe-se  que  a  vedação  ao  nepotismo  decorreu do
desrespeito  direto  aos  princípios  constitucionais  do  art.  37,  caput,  da
Constituição  Federal,  especificamente  a  moralidade  e  a  impessoalidade,
inclusive foi objeto da Súmula Vinculante nº 13.

Impende  destacar  que,  consoante  entendimento  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  deve  ser  enquadrado  como  ato  de  improbidade
administrativa  a  nomeação  de  parentes  para  o  exercício  de  cargos  em
comissão, ainda que em período anterior à vigência da Súmula Vinculante nº
13,  sendo  desnecessária  regra  explícita  de  qualquer  natureza  sobre  tal
proibição. 

Consigne-se que o dolo exigido para a configuração do ato de
improbidade administrativa é o genérico, ou seja, a vontade livre e consciente
de anuir aos resultados contrários ao Direito,  sendo despicienda a finalidade
específica.

Vejamos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre
o tema:
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PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  NOMEAÇÃO  DE  PARENTE
PARA  CARGO  EM  COMISSÃO.  NEPOTISMO.
ARTIGO  11  DA  LEI  8.429/92.  VIOLAÇÃO  DOS
PRINCÍPIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
elemento subjetivo.  configuração de  dolo genérico.
PRECEDENTES DO STJ. 1. A hipótese dos autos diz
respeito  ao ajuizamento de ação civil  pública pelo
Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  Grande  do
Norte  em face  da  então  prefeita  do  Município  de
Lagoa  D'anta  em  razão  da  suposta  contratação
irregular  de  parentes  e  outros  servidores  para  o
exercício de cargo público. 2. Em que pese a Corte a
quo  tenha  reconhecido  a  prática  de  nepotismo,
afastou  a  ocorrência  do  ato  de  improbidade
administrativa elencado no artigo 11 da Lei 8429/92,
sob o argumento de que não existiu dolo na conduta
da então prefeita. 3. Contudo, a Segunda Turma do
STJ já se manifestou no sentido de que a nomeação
de  parentes  para  ocupar  cargos  em  comissão,
mesmo antes da publicação da Súmula Vinculante
13/STF, constitui ato de improbidade administrativa
que ofende os princípios da administração pública,
nos  termos  do  artigo  11  da  Lei  8429/92. Nesse
sentido: AgRg no REsp 1362789/MG, 2ª Turma, Rel.
Ministro Humberto Martins, DJe 19/05/2015; REsp
1286631/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira,
DJe 22/08/2013; REsp 1009926/SC, 2ª Turma, Rel.
Ministra  Eliana  Calmon,  DJe  10/02/2010.  4.
Ademais,  o  entendimento  firmado  por  esta  Corte
Superior  é  de  que  o  dolo  que  se  exige  para  a
configuração  de  improbidade  administrativa  é  a
simples  vontade  consciente  de  aderir  à  conduta,
produzindo  os  resultados  vedados  pela  norma
jurídica  -  ou,  ainda,  a  simples  anuência  aos
resultados  contrários  ao  Direito  quando  o  agente
público  ou  privado  deveria  saber  que  a  conduta
praticada  a  eles  levaria  -,  sendo  despiciendo
perquirir  acerca  de  finalidades  específicas.  5.
Agravo regimental não provido. (STJ/AgRg no REsp
1535600/RN,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
03/09/2015, DJe 17/09/2015). (grifo nosso).

ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  NEPOTISMO.
NOMEAÇÃO  DE  FAMILIARES  PARA  OCUPAR
CARGOS EM COMISSÃO ANTES DA EDIÇÃO DA
SÚMULA  VINCULANTE  13/STF.
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DESCUMPRIMENTO  DE  DEVER  LEGAL.
VIOLAÇÃO  DE  PRINCÍPIOS  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. OFENSA AO ART. 11
DA  LEI  8.429/1992.  DESPROPORCIONALIDADE
DAS  SANÇÕES.  INEXISTÊNCIA.  1.  Na  origem,  o
Ministério  Público  do  Estado  de  Minas  Gerais
propôs ação civil pública, na qual imputa aos réus a
prática  de  atos  de  improbidade  administrativa
oriundos de nepotismo, requerendo sua condenação
nas  sanções  previstas  nos  arts.  4  e  11  da  Lei  n.
8.429/1992. 2. No caso, a prática de nepotismo está
efetivamente  configurada,  e,  como  tal,  representa
grave  ofensa  aos  princípios  da  Administração
Pública, em especial, aos princípios da moralidade e
da  isonomia,  enquadrando-se,  dessa  maneira,  no
art.  11  da  Lei  n.  8.429/1992.  3.  A  nomeação  de
parentes para ocupar cargos em comissão, ainda que
ocorrida antes da publicação da Súmula Vinculante
13  do  Supremo  Tribunal  Federal,  constitui  ato  de
improbidade  administrativa,  que  atenta  contra  os
princípios da Administração Pública, nos termos do
art.  11  da  Lei  n.  8.429/1992,  sendo  despicienda a
existência  de  regra  explícita  de  qualquer  natureza
acerca da proibição. 4. A revisão da dosimetria das
sanções  aplicadas  em  ações  de  improbidade
administrativa  implica  reexame do conjunto fático-
probatório  dos  autos,  o  que  esbarra  na  Súmula
7/STJ, ressalvados casos excepcionais, nos quais, da
leitura  dos  julgados  proferidos  na  instância
ordinária,  exsurgir  a  desproporcionalidade  entre  o
ato  praticado  e  as  sanções  aplicadas,  o  que  não
ocorre  no  caso  vertente.  Agravo  regimental
improvido.
(STJ/AgRg  no  REsp  1362789/MG,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 12/05/2015, DJe 19/05/2015).

Esta Corte de Justiça segue o mesmo caminho:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR
ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
NEPOTISMO. NOMEAÇÃO DE FAMILIARES PARA
CARGOS  COMISSIONADOS.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  PRELIMINAR  DE
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALEGAÇÃO DE
QUE AGENTE POLÍTICO NÃO RESPONDE POR
IMPROBIDADE  ADMINISTATIVA.  REJEIÇÃO.
PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS  EM
SENTIDO DIVERSO. - O STJ e o STF já assentaram
que  não  existe  antinomia  entre  o  Decreto-Lei  n.º
201/1967  e  a  Lei  nº  8.429/1992,  pois  a  primeira
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impõe  aos  prefeitos  e  vereadores  um  julgamento
político  administrativo,  enquanto  a  segunda
submete-os  ao  julgamento  pela  via  judicial,  pela
prática do mesmo fato. MÉRITO. EX-PREFEITO DE
SAPÉ-PB.  NOMEAÇÃO  DE  PARENTES  PARA
CARGOS  PÚBLICOS  EM  COMISSÃO.
NEPOTISMO.  CONDUTA  QUE  VIOLA  OS
PRINCÍPIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA,
NOTADAMENTE,  IMPESSOALIDADE  E
MORALIDADE.  INFRINGÊNCIA  AO  ART.  11  DA
LEI  8.429/92.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.  -  A nomeação
de  parentes  para  ocupar  cargos  em  comissão,
constitui  ato  de  improbidade  administrativa,  que
atenta  contra  os  princípios  da  Administração
Pública, nos termos do art. 11 da Lei nº 8.429/92. - A
lesão a princípios administrativos contida no art. 11
da  Lei  nº  8.429/92  não  exige  dolo  específico  ou
culpa na conduta do agente, nem prova da lesão ao
erário.  -  A jurisprudência  do  STJ  e  do  STF  se
firmou  no  sentido  de  que  as  condutas  desse  tipo
legal  (art.  11  da  Lei  8.429/92)  não  exige  o  dolo
específico,  é  dizer,  a  finalidade  de  se  enriquecer
ilicitamente, provocar lesão ao erário ou violar os
princípios constitucionais, bastando, apenas, o dolo
latu sensu, genérico, que se completa com o simples
descumprimento  deliberado  da  Lei,  com  a
consequente consecução de finalidade contrária ao
interesse  público (AgRg  no  Resp1352541/MG.
Segunda  turma.  Relator:  Min.  Mauro  campbell
marques. Julgamento: 5/3/2013. Publicação: dje de
14/02/2013) (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00006283920058150351,  1ª  Câmara
Especializada Cível,  Relator  DES LEANDRO DOS
SANTOS , j. em 12-07-2016).

Assim, as condutas tipificadas no art.  11, da Lei nº 8.429/92
não exigem dolo específico,  ou seja,  o objetivo de enriquecer ilicitamente,
provocar lesão ao erário ou violar os princípios constitucionais, bastando, tão
somente, o dolo genérico, que se aperfeiçoa com o simples descumprimento
deliberado  da  Lei,  com  a  consecução  de  finalidade  contrária  ao  interesse
público. Vejamos o entendimento do STJ:

ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PREFEITO.  ORDEM
JUDICIAL.  DESCUMPRIMENTO.  VIOLAÇÃO AO
ART.  11  DA  LEI  N.  8.429/92.AUSÊNCIA  DE
CONFIGURAÇÃO  DO  DOLO.  1.A  jurisprudência
atual desta Corte Superior de Justiça é no sentido de
que não se pode confundir improbidade com simples
ilegalidade. A improbidade é a ilegalidade tipificada
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e qualificada pelo elemento subjetivo da conduta do
agente.  Assim,  para  a  tipificação  das  condutas
descritas  nos  artigos  9º  e  11  da  Lei  8.429/92  é
indispensável,  para  a  caracterização  de
improbidade, que o agente tenha agido dolosamente
e, ao menos, culposamente, nas hipóteses do artigo
10. Os atos de improbidade administrativa descritos
no  artigo  11  da  Lei  nº  8429/92,  como  visto,
dependem  da  presença  do  dolo  genérico,  mas
dispensam a demonstração da ocorrência de  dano
para  a  Administração  Pública  ou  enriquecimento
ilícito  do  agente.  2.  No presente  caso,  a  Corte  de
origem,  ao  analisar  o  suposto  ato  de  improbidade
consubstanciado  no  descumprimento  de  ordem
judicial pelo agente, consignou que "no caso em tela,
não  se  extrai  da  conduta  do  réu  repercussão  ao
erário  municipal,  revelando  tal  conduta  mais  um
despreparo  gerencial  do  que  ato  de  improbidade
administrativa,  afastando-se,  portanto,  a  aplicação
das normas dos artigos 11 e 12 da Lei nº. 8.429/92".
Ora,  tais  considerações  feitas  pelo  Tribunal  de
Justiça  afastam  a  prática  do  ato  de  improbidade
administrativa  por  violação  de  princípios  da
administração  pública,  uma  vez  que  não  foi
constatado o elemento subjetivo dolo na conduta do
agente, o que não permite o reconhecimento  de ato
de improbidade administrativa previsto no art. 11 da
Lei  8.429/92.  3.  Agravo  regimental  não  provido.
(STJ/AgRG no REsp 1352541/MG. Segunda  turma.
Relator: Min. Mauro Campbell  Marques.  julgado em
5/3/2013)

No caso em tesyilha, não há que se falar em ausência de dolo,
porquanto a nomeação de parentes para o exercício de cargo em comissão já é
apta a caracterizar o ato como improbo, vez que ao alcaide não é dado alegar o
desconhecimento de regras constitucionais que lhe são impostas e conhecidas.
Além  do  mais,  a  promovida,  de  forma  livre  e  consciente,  deliberou  pela
nomeação de seus parentes, agindo, portanto, de forma dolosa, empregando
meios para atingir seu desiderato,

A apelante alega em sua defesa que não agiu com dolo, pois, a
seu modo de ver, sua conduta não pode ser tida como ato de improbidade
administrativa, pois há uma insignificante nomeação dos cargos em comissão
se for levado em consideração o total previsto em lei municipal. Não acolho,
contudo, as tentativas  do ex-gestor de afastar a  sua  responsabilização, sob o
argumento da boa-fé.

Inobstante  não  se  desconheça  que  nem  todo  o  ato  irregular
configure  ato  de  improbidade,  para  os  fins  de  aplicação  da  Lei  8.429/92,
considero,  diante  das  peculiaridades,  que  a  ilegalidade  cometida  pela
recorrente está  imbuída de  má-fé  e  da  desonestidade que caracteriza  o ato
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ímprobo.

Percebe-se  ictu  oculi  que a  recorrente não deu azo apenas à
mera  irregularidade,  sem  intencionalidade  lesiva,  quando  nomeou  parentes
para o exercício de cargos em comissão (filha e irmã).

Não vislumbrar que, na hipótese, inexistiu ofensa aos princípios
que regem a Administração Pública  é dar azo à confirmação da sensação de
impunidade política propiciada pelo mascaramento de uma verdade que,  in
casu, é não só real, mas igualmente robustamente comprovada, configurando
uma interpretação que abala a própria credibilidade do Poder Judiciário.

Consigne-se que, embora a recorrente afirme que o seu primo,
Antônio de Andrade Gomes, possui parentesco de 4º grau, não sendo incluído
nos  ditames  da  Súmula  Vinculante  nº  13,  do  STF,  infere-se  que  sua
condenação  pelo  ato  de  improbidade  administrativa  não  decorreu  da
nomeação do seu primo, visto que, conforme decidido pelo Juiz de primeiro
grau, não é parente em linha reta ou colateral até o 3º grau. Na verdade, sua
condenação  fora  alicerçada  na  nomeação  de  sua  filha  e  sua  irmã  para  o
exercício de cargos em comissão.

Diante do que restou até aqui exposto, verifica-se plenamente
configurado o ato de improbidade reconhecido na sentença.

No que se refere à aplicação da penalidade, infere-se dos autos
que o juízo de primeiro grau condenou a ré ao pagamento de multa civil de 10
(dez) vezes o valor da remuneração percebida pelo agente à época dos fatos
que deverá ser revertida em favor da Prefeita Municipal de Araçagi-PB, com
fulcro no disposto no inciso III, do artigo 12, da Lei n. 8.924/92.

O comportamento antiético e imoral da ré, consubstanciado na
nomeação de parentes, denota grave violação aos princípios da Administração
Pública,  notadamente a moralidade e impessoalidade, merecendo reprimenda
apta a atender ao princípio da proporcionalidade e aos fins sociais a que a Lei
de Improbidade Administrativa se propõe.

Afigurou-se, portanto, perfeita a correlação entre a gravidade da
conduta e a pena aplicada, em estrita consonância com a mens legis contida no
art.  12 da Lei de Improbidade Administrativa,  não havendo que se cogitar
sequer em atenuação da condenação, a qual, a meu sentir, revela-se correta e
devidamente fundamentada.

Como bem fundamentado acima, a hipótese vertente nos traz
uma nítida situação de atividade e conduta ímproba, bem comprovada pelo
Ministério Público do Estado da Paraíba e em relação à qual o magistrado de
primeiro grau aplicou reprimenda condizente com o grau de lesividade moral
ocasionado.

- Da conclusão:

Ante  o  exposto,  REJEITO A PRELIMINAR e,  no mérito,
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NEGO PROVIMENTO ao apelo, mantendo todos os termos da sentença de
instância primeva.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Eduardo  Leite
Lisboa, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos.  Presente  ao julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Francisco Antônio de
Sarmento Vieira, Promotor de Justiça Convocado. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 13 de dezembro de 2016.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
        Juiz Convocado Relator
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